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Prefeitura Municipal de Itaguajé 
ESTADO DO PARANÁ 
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PRO.JETO DE LEI Nº. Qfl:/ 

Súmula: Autoriza Pagamento de Seguro de vida em grupo 
para o~ Servidores Municipais; 

() Prefeito Municipal de ltaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, sanciona a seguinte LEI: 

Art. I''- hca autorizado a contratação e o pagamento de seguro de vida em grupo a 
favor dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2'' - Os recursos por execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições cm contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 06 de Março de 2018 

A Cidade da 1 a Redução Jesuíticas Espanhola no Brasil 
Nossa Senhora de Loreto 

Período 1610 à 1630 
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(1) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE 
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JUSTlflw\TJV /\ 
S,•nhnt Pn•~1d,·11ll', 
.' t•nhn, ,., V,•1 ,-.1clor1•~; 

l) pr,•~1·11tc· Prnjl'lo d«• l.c•1 tc·m como objetivo au toriz.ir o 

F\l'Cuti\·o hmi 1p.1I .1 Cnnl r.11.tr Sl•~11rn dC' Vida em <;rupo a favor do~ 

Sl•rv1dnrcs Puhl1,ns d.1 Prcf1•11ur.1 M11111ci pal S(' lll nenhum custo p.ir;1 o~ 

nw, mo., pron•drmcntn '''"' que· 1;'1 Vl'lll sendo feito extr;a -oficialnwnt(• 

j t>l.1 Prl'fc>r tu r .1 ~1un1np.1l 

O Sc>gurn ck \'1d.1 ofNcndn visa proporcionar a família do 

S rY1dor .1111p.1 ro fin.rncc•1ro ,w-. c.1~os do f,1lec1111cnto do titulc1r. 

i'l'l.t rwrtinénn .t do Pro1ctn, (0111.11110s com .1 ,1pro\',1çào do~ 
~c•nhon.•c;, ,'C't<'.1 d o 1 l ' '> 
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